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DIÁRIO DA JUSTIÇA Fevereiro de 1973

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

Resolução Administrativo 
n° 1 de 1978

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal. em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu deferir, por unanimi
dade, o pedido de exoneração formulado 
por Nélio Carlos de Araújo Santos, Da
tilógrafo Classe “A”, do Quadro do Pes
soal da Secretaria deste Tribunal, a par
tir de 14 (quatorze) de dezembro de 1977.

Sala das Sessões 13 de fevereiro de 
1978. — Beatriz Helena de Freitas Fer
raz — Subsecretária do Tribunal.

Resolução Administrativo 
n° 2 de 1978

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, 
apiicar a pena de demissão, por abando
no de cargo, a Oscar Nogueira Pinto, Da
tilógrafo Classe “B”, do Quadro do Pes
soal da Secretaria deste Tribunal.

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1978. — Beatriz Helena de Freitas Fer
raz. Subsecretária do Tribunal.

Resolução Administrativo 
n? 3 de 1978

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu deferir, por unanimi
dade. o pedido de aposentadoria formu
lado por Dalton Luiz Pereira, Técnico Ju
diciário Classe “C”. referência 53 do Qua
dro do Pessoal da Secretaria deste Tri

bunal, com as vantagens do cargo em co
missão de Diretor-Geral — código TST 
— DAS-101.4.

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1978. — Beatriz Helena de Freitas Fer
raz, Subsecretária do Tribunal.

Resolução Administrativo 
n’ 4 de 1978

Certifico e dou fé que o Egrégio Tribu
nal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu aprovar, por unanimi
dade, a nomeação do Bacharel Eros Ti- 
noco Marques, para o cargo em comissão 
de Diretor Geral — código TST — DAS 
— 101.4.

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1978. — Beatriz Helena de Freitas Fer
raz, Subsecretária do Tribunal.

Resolução Administrativo 
n? 5 de 1978

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão P ena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu deferir, por unanimi
dade. o pedido de aposentadoria formula
do por Esther Ferreira Magalhães, Téc
nico Judiciário Classe “C”, referência 53, 
do Quadro do Pessoal da Secretaria des
te Tribunal, com as vantagens do cargo 
em comissão de Diretor de Serviço — 
código TST — DAS — 101.2.

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1978. — Beatriz Helena de Freitas Fer- 
iaz, Subsecretária do Tribunal.

Resolução Administrativo 
n° 6 de 1978

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal Federal, em Sessão Plena Ordiná
ria, hoje realizada, resolveu deferir, por 
unanimidade, o pedido de licença, pelo 
prazo de vinte dias, para tratamento de 
saúde, formulado pelo Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lopo Coelho, a partir do 
dia treze (13 do corrente.

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1978. — Beatriz Helena de Freitas Fer
raz, Subsecretária do Tribunal.

Resolução Administrativo 
n° 7 de 1978

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu deferir, por unanimi
dade. o pedido ae p.o.íseguimnto da li
cença especial concedida pela Resolução 
Administrativa número 89-77, formulado 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz 
Roberto de Rezende Puech, a partir do 
dia 13 (treze) do corrente.

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1978. — Beatriz Helena de Freitas Fer
raz, Subsecretária do Tribunal.

Resolução Administrativo 
n? 8 de 1978

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão de Conselho hoje rea
lizada, resolveu aprovar a convocação do 
Excelentíssimo Senhor Juiz Luiz de Pi
nho Pedreira da Silva, do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quinta Região, a 
partir do dia 15 (quinze) do corrente, em 
virtude do deferimento do pedido de li
cença especial, formulado pelo Excelentís
simo Senhor Ministro Luiz Roberto de 
Rezende Puech.

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1978. — Beatriz Helena de Freitas Fer
raz, Subsecretária do Tribunal.

DESPACHO DE EMBARGOS
AI 2465-76

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S. A. (Dr. Hilmary Passos).

Embargado: Manoel da Paixão dos 
Santos (Dr. Anabal Alves dos Santos).

Despacho:
A Turma negou provimento ao agravo 

da Rede em processo em que se discute 
a aplicação da legislação trabalhista aos 
funcionários cedidos.

Houve embargos de declaração acolhi
dos para declarar que os funcionários su
pra mencionados fazem jus aos quinquê
nios calculados sobre o salário percebido 
na empresa.

Agora, pede embargos a Rede, alegan
do violação do art. 896 da CLT, 110, 125, 
I. 142 e 153 § 2.° da Constituição Fe
deral, 4.° da Lei 4564-64, 8.“ do DL n.° 5 
bem como conflito pretoriano.

A União Federal, a fls. 97, pede sua 
admissão como assistente no presente 
feito. Tal pedido foi processado, mas 
apesar disso, a questão discutida nos 
embargos está superada pela Súmula 50 
pelo que aplico a Súmula 42 para indefe
rir os embargos, acrescentando que nes
te sentido são os recentes pronunciamen
tos do STF.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 13 de fevereiro de 1978. — 

Assinado Ministro Barata Silva, Presi
dente da 3a Turma.

RR 1845-77
Embargante: João de Souza Massa 

(Dr. José Torres das Neves).
Embargado: Federal de Seguros S. A. 

(Dr. Ildélio Martins).
Despacho:
Já estavam indeferidos os embargos da 

ré, quando foram interpostos os do au
tor.

Este sustenta violação do art. 896 da 
CLT, bem como divergência jurispruden- 
clai.

Mas as alegações giram em torno d' 
matéria fática implemento da_ condição 
para a concessão das gratificações.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 1978 — As

sinado Ministro Barata Silva, Presidente 
da 3.a Turma.

TST AI 902-77
(Ac. 3.» T. 2471-77)

Recurso Extraordinário.
Recorrente — M. Dedini S. A. — Me

talúrgica — Advogado: Dr. Cássio Mes
quita Barros Júnior.

Recorridos — Eugênio Mantoni e ou
tros — Advogado: Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo.

2.“ REGIÃO 
Despacho

O Recorrido apresentou reclamação 
pretendendo, entre outras coisas, que ho
ras extraordinárias habitualmente traba
lhadas viessem a integrar seu salário.

Esse direito lhe foi reconhecido.
E’ interposto recurso extraordinário, 

dando-se como violados os arts. 153, 
2.°, e 4.°; 8.°; n.° XVII, letra b; 6o, pará
grafo único; 43 e 142, § 1.» da Consti
tuição Federal.

O recurso desdobra-se em duas linhas 
de raciocínio, a saber:

a) numa, afirma-se a inconstituciona- 
lidade genérica dos prejulgados e a re
vogação dos parágrafos do artigo 902 da 
CLT, que permitiu fossem baixados com 
força vinculativa;

b) na outra, sustenta-se a inconstitu- 
clonalidade específica da tese firmada 
no Prejulgado n.° 52.

De início é de se atentar para o fato 
de que o apelo extremo está firmado 
pelo advogado Dr. Juraci Galvão Junior, 
o qual, nos autos, não tem procuração. 
Acentua-se que d signatário do apelo n?" 
pediu, como lhe era facultado pelo arti
go 37, do CPC, e pelo parágrafo único do 
artigo 70, da Lei n.° 4215, de 17963, prazo 
para apresentação de instrumento de 
mandato.

Não há, pois, recurso extraordinário 
que possa ser deferido.

Mesmo que assim não fosse, o apelo 
extremo não poderia ser admitido.

Examinar-se, neste processo, como pre
tendido, se os prejulgados ainda man
tem ou não força vinculativa é assunto 
despiciendo. O Prejulgado n.° 52 foi 
mencionado na decisão regional como 
mero precedente de jurisprudência predo
minante e cristalizado.

Incabível, pois, nos presentes autos, o 
exame da inconstitucionalidade genérica 
dos prejulgados, de sua força vinculati
va ou mesmo revogação, frente aos dis
posto nos artigos 6.“, parágrafo único; 8“ 
XVII, b; 43 3 142, § 1.°, da Carta Magna.

As decisões desta Justiça Especializa
da, ao ver do Recorrente, contrariaram 
o art. 7., da Lei n.° 605, de 1949. Conse
quentemente, haveria eiva do vício ve
dado pelo § 2.°, do art. 153, da Consti
tuição.

Fa’ece razão ao Recorrente, porquanto 
não há o menor atrito entre as disposi
ções da Lei n.° 605 e as do Prejulgado 
n.° 52.

Dispõe a Lei que as horas "suplemen
tares” e. porianto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas 
para efeito de repouso remunerado. O 
prejulgado n.° 52 afirma que devem ser 
consideradas, no cálculo do repouso re
munerado, as horas extras habitualmen
te prestadas, caso em que não integran
tes do salário do obreiro. Efetivamente, 
é até do domínio do bom senso que ho
ras de rotina e obrigatórias, impostas ao 
arrepio do disposto no art. 59, da CLT, 
não podem ser cenceituadas como suple
mentares. Não há. portanto, repete-se, 
atrito entre o Prejulgado n.° 52 e a Lei 
n.° 605, antes, conciliação com os arts. 
58, parte in fine, e 59 da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
a garantia constante do § 4.°, do artigo 
153, antes mencionado.

Além de inexistente, o recurso é inca- 
bivel.

Nego seguimento.
Publique-se.
Brasília, 14 de fevereiro de 1978 — As

sinado Ministro Renato Machado, Mi
nistro Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho.

Intimação
Agravo de Instrumento para o Supre

mo Tribunal Federal.
TST 833-78 — (RR-550-76)

Agravante: Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S. A.

Agravado: Ivo Neder.
Ao Dr. Hugo Gueiros Bemardes.

TST 878-78 — (AI-1872-77)
Agravante: Banco de Desenvolvimento 

do Ceará S. A. — BANDECE.
Agravado: Joel da Silva Canário.
Ao Dr. Hedley Macêdo.
Os agravantes, por intermédio dos ad 

vogados acima citados, ficam intimados 
a efetuarem no prazo de dez (10 dias, o 
pagamento para o preparo para o Supre
mo Tribunal Federal.

Brasília, 14 de fevereiro de 1978 — 
Maria das Graças Calazens Barreira, Se

cretária Substituta da 3a Turma.


